
PBEFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI ?:Q Cf:l/79 

liegula o uso do solo no Centro de An! 
mação de Carapina, estabelecendo as 
zonas, os usos permitidos e os mode -
los de assentamento aplicáveis -as z~ 
nas. 

o Prefeito Municipal da Serra, Estado do Esp-irito s&!l 
to. Faço saber que a câmara Mu.D.icipal decretou e eu aanciono a S!. 
guinte Lei: 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19 - Fica 1.Dsti.tuido o zoneamento de uao do solo no Centro de 

Animaç-ao de Carapina, de acordo com estabelecido 
Lei. 

nesta 

Art. 29 - A ir- do Centro de Animaç-ao de Carapina objeto da PJ:!, 
sente Lei., estã delimitada, na Lei Municipal n9 564, de 
03 de maio de 1977, que,regula o uso do solo no Distrito' 

·de Cnrapina. 

§ t!n. A ir- do. Centro de Anlm.aç-ao de Carapina fica dividida , 

confo:cme indicam as plantas em anexo (Anexo I), em sonas 
de uso, obedecido o disposto nesta Le1. 

Art. 39 - A Prefeitura tnão executará nem autorizará obras em desa -

cordo can as disposições desta Lei, sem prejuizo de O.!! 
tras exigências legais ou regulamentares aplicáveis. 

Art. 49 - Para efeito desta Lei, ficar<". definida~ as expressões dela 
constan~es no Anexo II (glcssãrio) inti!'9rante desta Lei. 

Art9 59 - As categorias de usos de intaresse para o Centro ãe ÃnÍJll!. 

ç-ao de Carapina s ao: 

• Residencial, 
• Comercial, 
• Prestaç-ao ce Serviços, 
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• inst1tuicional, 

• Especial. 
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As definiç-oes e subdiv1SÕes dos usos descr1tos acima, e.!?. 
cont:ram-se na Lei n9 564, de 1l3 de maio de 1977, que re~ 
la o uso do solo DO D1strito de Carapina, partlcularmente 

os artiqos 59, 69, 79, 10, 11, 12 e 13. 

DAS ZONAS DE USO 

Art. 69 - As zonas compreendem. todos os lotes ou âreaa com. frente • 

para os loqradouroa pâblicos nelas 1.ncluidos, até a pro 
funcUãade indicada na planta do illlÕvel. 

§ On. - 110 caso de um mesmo lote ter frente para logradouros 
bllcos compreenclidos - zonas de uBOS diferentes, caberã 
ao õr9ão tlécnico JRUDJ.c1pal competente, estabelecer 011 l! 
mites entre 1D11 e outro uso. 

Art9 79 - A ãrea do centro de Ani111aç-ao de Carapina, é dividida em 

zonas cujas caractc-•isticas comportai atividades básicas 
que definam, a predominância de UJ11 sobre os outros usos. 

ZONA RESXDENCIAL 

Art. 89 - Na zona residencial, def!.ni.da na planta de :zoneamento de 

usos (anexo· são permitidos os sequintes usos: 

1. Residência unifrurlliar e mult1famlliar 

2. Serviço profissional e serviço de natureza social, 8!! 
bos de pequeno porte e in-ocuos, exerC'ldos individual­
mente na própria relidência. 

7.0NA COMERCXAL 

Art. 99 - Na :zona comercial, definida na planta de zoneamento de 

usos (Anexo :I), são permitidos os segui.ntes usos; 

1. Resi.dências multifamiliares. 

2. Comercio e varejo. 

3- Estahele~ilnento de ensino. 
4. Bibliotecas e Museus. 

5. Templos. 
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6. Clubes e locais de uao recreativo. 
1. Edi.flc!os'::.:.:. públi.~s. 

e. Mercado e supennercados. 
9. Pequenas ofocl.nas. 

10. Casas de espetáculos e diversões 

11. Escritório - geral. 
12. Bancos e -tahelecimentos f111anc:e1roa. 
13. caf·-. bares, restaurantes e c:onqêneres. 
14. Padar1as e confeitar1as. 
15. Botéu. 
16. Consultórios mécUqps. 

17. Laboratórios de an·al!.se. 
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18. Imprensa, editora e 1nstalação de rãdJ.o difusão de t~ 
lev1são. 

19. Lavanderias. 
20. Postos de Serviço. 

21. Ambulatórios. 
22. rnd-ustrias de pequeno porte e ln·ocuos. 

Art.· 10 - Na zona comercial, o t-erreo e 29 pavimento das edifica­
ções serão obriqatori.amente utilizados para lojas e/ou ' 
escritórios. 

ZONA rNS'!Tl'UCIONAL 

Art. 11 - Na zona inst1twl:ional definida na planta de zoneamento de 
usos (Anexo I) são permiti.dos os aequintes usos: 

1. Assistência soc1al. 

2. Clubes esportivos. 
3. Tenninais de transportes. 

4. Segurança. 

S. Centros de abastecimento, ligados ao pãder p-ublico. 

6. Equipamentos e serviços urbanos. 

ZONA DE USO ESPECIAL 

Art. 12 - !;a zor.a de uso especial, cefinida na plarita de zonea.-ciento 
de usos {Anexos I) s-ao perrc~tidos os seguintes usos: 
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1. Equipamento• e ãreas 11rerdes relacionados com a recrea 

ção e o 1azer, biiseaêios an projetos especlfi.cos que 
demonstrem l!Ua coi::pat1.b1.lidade e necessidade. 

2. Vias lonq1.tudinais para pedestres. 

- Nos usos previstos neste artigo, são expressamente proi­
bidos o lançamento de efluentes de esgollo& sem tratamen­
to, o l.ançamento de 11.xo ou qualquer outro tipo de uso ' 
n-ao pena1.t1do. 

DO MODELO DE ASSENTAMEN'!O URBANO 

Art. l.3 - CompJ:,!E!flll4-•e por modelo de assentamento urbano, um CO!! 
junto de variáveis selec1.onadas para estabelecer ref~ 
cias de controle para as edificações. 

Art.. 14 - As variiveis que integram o modelo de assentamento 
as segu.intes: 

1. 'Area do lote. 
2. ~aza de ocupaç-ao. 

J. Coeficiente de aproveitamento. 
e. !"rente do l.ote~ 
5. Afastamento frontal ou recuo. 
6. Afastamento lateral. 
7. Afastl!llllento de fundos. 
S. Vagas para estac1.onaJ11ento de velculos. 
9. Gabari.to das eotficaçõer:. 

Art. 15 - Na zona residencial ê :Pen:iitido o seguinte assentamento: 
a) Para residências unlfmniliares: 

• ·J>..rea m!ni.JBa do lote: 3 GO M2 

Frente minL~a do lote: 12 M 

Taxa de ocupação máxima: 66,6% 
• Coeficiente de aprovcitarnento máximo: 1 

• Gar•'lrito mãx:·:io: 2 pa•r.:!..::ientos ou 7 metros de altura • 
• RE-:cuo frontal: 4 metros • 

• Recno de funêos: 1/10 d~ profundidade do lote • 
• Afastamenot.o lateral: 1,50 M, quando houver abertura' 

de janelas para ventilaç-ao, ilu.'!lir:ação e ir.no!.ação, 

dos ambientes de curta ou longa panr.anência. 
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b) Para residências mult1familiares: 
• !rea m{nima do lote: 360M2 

• Frente mínima do lote: 12 M 

• Taxa de ocupaç-ao máxima: 50% 

.s. 

• Coeficiente de aproveitamento mâxilllo: 2,0 

• Gabarito máximo: 4 pavimentos (pilotis, mais 3 pav! 

mentos) • 
• Gabarito máximo: 4 pavimentos (pilotis, mais 3 pav! 

mentos) • 

• Recuo frontal: 4 M • 
• Recuo fundos: 1/10 da profundidade do lote • 

• Afastamento lateral: 1,SOM de ambos os lados, 

3,00M de um dos lados • 
• Vagas para estacionamento de veículos: l vaga para; 

cada unidade residencial. 

Art. 16 - Na zona comercial é permitido o seguinte assentamento: 

• !rea mínima do lote:450 M2 

• Frente mlnima do lote: 15 M 

• Afastamento frontal mlnimo de 4,00 M no pavimento t-~ 

reo, dando continuidade ao passeio. 

~ O segundo pavimento poderá avançar até o alinhamento ' 
da rua, sendo permit:i:da, a construç-ao de marquise • 

• Quando houver garagem no subsolo, sua taxa de ocupação 

poderá ser de 100%. 

Uso de elevadores quando a edificaç-ao, tiver mais de 

4 pavimentos • 

• As àreas de garagem, pilotis, circulação vertical, ca 
sa de máquinas, subestações, caixa d'âgua, não s-ao 

computadas com àreas construidas.· 

• Acima do segundo pavimento, a taxa de ocupação máxima' 
será de 40%. 

• Acima do 29 pavimento é obrigatório o uso de 

quando a edificação tiver mais de 4 pavimentos. 
pilotis 

A taxa de ocupação para térreo e segundo pavimento é 
de 1001, desde que satisfeitas as condiç-oes de ilumi­

naç-ao e v entilação previstas no Código de Obras do 
Mtu:iiclpio • 

• Taxa de ocu?ação mâxiI;ia: 100% no térreo e segunuo ?~V! 

mento e 40% nos denais. 
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•, 

• Coeficientes de aproveitamento mãximo: 4. 
• Recuo de frente ac!ma do 29 pavimento: 4M • 

• Recuo de fundos acima do 29 pavimento: 4M. 

Afastamento lateral: 
- h/7 onde o gabarito for de at-e 7 pavi.mentosi 

h/4 onde o gabarito for de at-e 4 pavimentos. 
• b• ê a altura total da edificaç-ao co•tada do piso 

do passeio p-ubl1co até a última lage) • 
• Gabarito máximo: 7 pavimentos • 
• Vaga de estacionamento de velcalos: l vaga para 

unidade residencial. 

cada 

Art. 179 - Para as atividades que geram frande àrea para estacion!. 
Jnento, cano por exemplo, supermercados, mercados e bll!!. 
cos, a àrea de estacionamento ser-a calculada na razão 
de 1 (uma) vaga de estacionamento, para cada 25 M2 de 

ãrea constru!da. 

Art. 18 - Para as edificaç-oes com atividades exclusivas de pres~ 

ç-ao de serviço e comércio deve ser calculado 1 (uma) V!. 
ça de estacionamento para cada 25 M2 de ãrea construida. 

11rt. 19 - Para todas as edificaç-oes verticais, o coeficiente de 
aproveitamento acillla do 29 pavimento, poderá ser aumen­
tado com a redução da taxa de ocupação, de acrodo com a 

equação: 

t 

onde: 
X = coeficiente de aproveitamento. 
Ro ceeficiente de aproveitamento proposto por Lei. 
t taxa de ocupação. 

to taxa de ocupação proposta por Lei. 

§ tln. - o gabarito das edificaç-oes verticais nos casos em que ' 
for aplicada a equação acima, poderã ser no máximo de 

até 10 pavimentos. 

DAS DISPOSIÇÕES TRAJ.·;SIT:'.°'0:iUAS 

Art. 20'- Nos terrenos de esquina, o recuo frontal no interior do 
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terreno, deveri ser mantido nas duas frentes, p<XWn-.:o o 

29 pavimento chegar atê o alinhamento em miibas as iren­

tes. 

Art. 21 - As construç-oes destinadas ai 

• eseo~a-

• bibU.otecas, 

• ÕX°9ãos pÜblicos, 

• entidades de caráter cultural, religioso e soci.al, 

poder~ atin']ir nJI mesmos Jndices fixados para a zona ~ 

Jllercial. 

Art. 22 - Fazem parte integ1:ante desta Lei os Y.apas (1\ne::i:o I) e o 

glossirJ.o (Anexo II). 

Art. 23 - Esta I..€! entrará em vigor r.a data de 3Ua publicação, re­
vogada..., as Msposições em <:-.ontrãrio. 

Prefeitura Municipal da Serra, Ell! 30 de março de 1979. 


